
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 
Urbanos que providencie a retirada de entulho da 
Rua Governador Dias Lopes, em frente à Praça 
Esther Bertolli de Souza, no bairro Nova 
Esperança. 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 
CECCON, que providencie a retirada de entulho da Rua Governador Dias Lopes, em 
frente à Praça Esther Bertolli de Souza, no bairro Nova Esperança. 

O acúmulo de entulho no local tem prejudicado a mobilidade, forçando os pedestres a se 
deslocarem da calçada para a via, comprometido a limpeza urbana e representado risco 
à população. A execução desta medida contribuirá para a segurança, higiene e bem-estar 
dos moradores e frequentadores da região. 

Solicita-se, portanto, que a Secretaria responsável adote as providências necessárias com 
a maior brevidade possível. 

 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

DR. ADISON QUINTEIO 

VEREADOR 
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